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ASSUNTO: Indica que o Albergue Municipal estude a possibilidade de ampliar o atendimento e 
acolhimento de pessoas desabrigadas em nossa cidade. 

Autoria: Vereador Matheus Carreiro 

Destinatário: Renata Gisele de Oliveira Jacob — Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis, 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: Algumas pessoas chegam até Ibitinga e não têm para onde ir e essa 
é a função do Albergue Municipal, oferecer a estes cidadãos banho, jantar, pouso e café da manhã em 
caráter provisório até estes serem encaminhados para locais adequados, encontrarem seus familiares ou 
serem encaminhados para as cidades de origem. 

Por isso, é importante que o setor responsável estude a possibilidade de ampliar o 
atendimento-a estas pessoas. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 17 de abril de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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